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LEI Nº 2719, DE 30 DE JUNHO DE 2004.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

 As Ruas do Bairro São Francisco, localizado no distrito de Santa Cruz, neste Município, passam a denominar-se de acordo

com a descrição abaixo:

Rua 1 - AV. ITÁLIA

Rua 2 - AV. BRASIL

Rua 3 - AV. PORTUGAL

Rua 4 - AV. INGLATERRA

Rua 5 - Rua BUENOS AIRES

Rua 6 - Rua NOVA YORK

Rua 7 - Rua LONDRES

Rua 8 - Rua LISBOA

Rau 9 - Rua BRASÍLIA

Rua 10 - Rua ROMA

Rua 11 - AV. PRIMO BITTI

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de junho de 2004.

LUIZ CARLOS CACÁ GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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